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PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
declaração  com  efeitos  infringentes  –
Omissão,  contradição  ou  obscuridade  –
Inexistência  –  Verificação  de  pronuncia-
mento jurisdicional a respeito – Rediscus-
são da matéria – Impossibilidade – Rejei-
ção.

- Os embargos de declaração servem ape-
nas para os casos em que a decisão em-
bargada  venha  eivada  de  obscuridade,
contradição ou omissão, não se prestando
ao reexame do julgado. Inexistindo quais-
quer  das  hipóteses  justificadoras,  devem
os mesmos ser rejeitados.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os Embar-
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gos de Declaratórios, nos termos do voto do Relator e da súmula de julga-
mento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
opostos por  ROBEVÂNEA GUEDES DE LIMA  (fls.475/476)  contra os ter-
mos do acórdão de fls.458/469, que deu provimento parcial à apelação cível
e ao reexame necessário, para extirpar a condenação do Município ao paga-
mento da indenização de férias, bem como deu provimento à apelação ade-
siva, para condenar o promovido a pagar à autora indenização referente ao
PIS/PASEP,  de  forma  proporcional  ao  período  trabalhado,  respeitando  a
prescrição quinquenal.

Em suas razões,  sustentou que há omis-
são por não se verificar no acórdão pronunciamento acerca do pedido de pa-
gamento das férias acrescidas do terço constitucional e décimos terceiros
inadimplidos e não atingidos pela prescrição quinquenal. 

Ao final, pugnou pelo recebimento e provi-
mento do recurso, para suprir os vícios apontados.

Devidamente intimado, deixou o Município
transcorrer  o  prazo  sem  apresentar  contrarrazões,  conforme  certisão  de
fl.481.

É o que basta a relatar. 

V O T O

“Ab initio”, antes de se enfrentar o âmago
dos presentes embargos, faz-se mister a digressão acerca de seus pressu-
postos de admissibilidade específicos.

Segundo  o  preceito  normativo  do  art.
1.022 do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é
cabível  quando  na  decisão  houver  obscuridade,  contradição,  omissão  ou
erro material. Veja-se:

“Art.  1.022.  Cabem  embargos  de  declaração  contra
qualquer decisão judicial para:
I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III – corrigir erro material.”
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Obscuridade é o defeito consistente na di-
fícil compreensão do texto da decisão. A contradição é a afirmação conflitan-
te, quer na fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A
omissão ocorre quando a decisão há de ser complementada para resolver
questão não resolvida, bem como nas hipóteses elencadas no parágrafo úni-
co do art. 1.022, quais sejam: quando a decisão deixa de se manifestar so-
bre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de as-
sunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; e quando o deci-
sum incorre em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º, do CPC. 

Erro material, por sua vez, “é aquele reco-
nhecido primo ictu oculi, consistente em equívocos materiais sem conteúdo
decisório propriamente dito,  como a troca de uma legislação por outra,  a
consideração de data inexistente no processo ou uma inexatidão numérica;
e não, aquele que decorre de juízo de valor ou de aplicação de uma norma
jurídica sobre o(s) fato(s) do processo”1.

A doutrina pátria não diverge da orienta-
ção legal. Por todos, confira-se o magistério dos insignes mestres NELSON
e ROSA NERY2:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissa  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando obscuridades ou contradições. Não têm ca-
ráter substitutivo da decisão embargada, mas sim inte-
grativo ou aclareatório. Como regra não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado”. 

No caso “sub examine”, verifica-se que os
argumentos  lançados  pelo  embargante  têm  como  objetivo  precípuo  a
reforma  do  julgado,  para  que  se  produza  outro  de  acordo  com  o  seu
entendimento,  ocorrendo  apenas  a  rediscussão  da  matéria.  O  acórdão,
contudo, foi proferido conforme as alegações e provas existentes nos autos e
suficientes para o julgamento, especificando os fundamentos fático-jurídicos,
sendo estes apenas contrários às argumentações recursais. 

Desse modo, malgrado a irresignação do
insurreto, o acórdão embargado encontra-se suficientemente fundamentado
e motivado, inexistindo qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser
sanada, sempre ressaltando o fato de não serem os embargos de decla-
ração servíveis para adequar uma decisão ao entendimento do embar-

1AgRg no REsp 1227351/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 02/06/2015, DJe 08/06/2015
2  In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Re-

vista dos Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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gante ou rediscutir matéria objeto de julgamento,  como pretende o ora
embargante.

Como é  cediço,  fundamentando  o  “deci-
sum” de forma clara e suficiente, não está o magistrado obrigado a se pro-
nunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo recorrente.

Neste contexto,  inserem-se perfeitamente
as seguintes inteligências jurisprudenciais:

“PROCESSUAL CIVIL.  ENUNCIADO ADMINISTRA-
TIVO  Nº  03/STJ.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO.  REDIS-
CUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILI-
DADE.
1.  Os embargos de declaração possuem a finalidade
simples de suprir omissão, esclarecer obscuridade, eli-
minar  contradição  ou  corrigir  erro  material,  vícios
inexistem.
2. A análise das razões recursais revela a pretensão da
parte em alterar o resultado do decisum, o que é inviá-
vel nesta seara recursal.
3. É abusiva a conduta processual que (a) renova em-
bargos de declaração sem causa jurídica ou fundamen-
tação adequada; (b) não aponta nenhuma omissão ou
vício no julgamento anterior; (c) visa modificar os fun-
damentos da decisão embargada; (d) reitera os anterio-
res embargos de declaração, no qual a matéria foi ex-
pressa e fundamentadamente aclarada; (e) retarda in-
devidamente o desfecho do processo (cf. EDcl nos EDcl
no  REsp  1292879/BA,  Rel.  Ministra  ELIANA  CAL-
MON, SEGUNDA TURMA, DJe 26/06/2013).
4. Embargos de declaração rejeitados, com elevação da
multa aplicada.
(EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl
no RMS 46.678/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
24/05/2016, DJe 31/05/2016)” (grifei)

E:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  SEGUNDO
AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS
NO ART. 535 DO CPC. TENTATIVA DE MERA REDIS-
CUSSÃO DO QUE JÁ AFIRMADO PELO PLENÁRIO
DESTA CORTE NO ACÓRDÃO EMBARGADO.  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 1. O in-
conformismo que tem como real escopo a pretensão de
reformar o decisum não pode prosperar, porquanto ino-
correntes as hipóteses de omissão, contradição, obscu-
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ridade ou erro material, sendo inviável a revisão da de-
cisão em sede de embargos de declaração, em face dos
estreitos limites do art. 535 do CPC. 2. In casu, os em-
bargos de declaração demonstram mera tentativa de
rediscussão do que foi decidido pelo acórdão embar-
gado, inobservando a embargante que os restritos li-
mites desse recurso não permitem o rejulgamento da
causa. 3. O efeito modificativo pretendido pela embar-
gante somente é possível em casos excepcionais e uma
vez comprovada a obscuridade,  contradição ou omis-
são do julgado, o que não ocorre no caso sub examine.
4.  Embargos  de  declaração  desprovidos.
(AR  1584  AgR-segundo-ED,  Relator(a):  Min.  LUIZ
FUX, Tribunal Pleno, julgado em 07/10/2015, ACÓR-
DÃO  ELETRÔNICO  DJe-214  DIVULG  26-10-2015
PUBLIC 27-10-2015)” (grifei)

Mais:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
NÃO CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.  DISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  CONSTITUCIO-
NAL. IMPOSSIBILIDADE.  REITERAÇÃO DAS ALE-
GAÇÕES JÁ RECHAÇADAS POR ESTA RELATORIA
NOS  ACLARATÓRIOS  ANTERIORES.  CARÁTER
PROTELATÓRIO EVIDENCIADO. MULTA DO ART.
1.026, § 2º, DO CPC/2015 QUE SE IMPÕE. ACLARA-
TÓRIOS REJEITADOS, COM IMPOSIÇÃO DE MUL-
TA.1.  Os  embargos  de  declaração  objetivam  sanar
eventual  existência  de  obscuridade,  contradição,
omissão ou erro material no julgado (CPC/2015, art.
1022). A ausência do enquadramento fático às hipóte-
ses mencionadas não permite o acolhimento do pre-
sente recurso.2.  Os embargos de declaração,  ante a
ausência de omissão, obscuridade ou contradição no
acórdão embargado, não constituem instrumento ade-
quado ao  prequestionamento  de  matéria  constitucio-
nal.Precedentes.3.  É  evidente  o  inconformismo  da
parte embargante com o resultado do julgamento e a
intenção de reapreciação da causa, finalidade a que
os aclaratórios não se destinam.4.  Embargos de de-
claração rejeitados com aplicação de multa. (EDcl nos
EDcl  no AgRg no AREsp 491.182/DF,  Rel.  Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE,  TERCEIRA TURMA,
julgado em 27/02/2018, DJe 08/03/2018)” (grifei)

Por fim:

5



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0001811-20.2014.815.0031

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGI-
MENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.  APLICAÇÃO DA
SÚMULA N. 182/STJ. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.1.  Os embargos
de declaração somente são cabíveis quando houver, na
sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade,  contradição,
omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 535,
I e II,  do CPC. No caso concreto,  inexiste qualquer
desses vícios, pois as questões levantadas apenas tra-
duzem o inconformismo com o teor da decisão embar-
gada. 2. Se não superado o juízo de admissibilidade do
recurso  especial,  é  inviável  o  exame  do  mérito
recursal.3.  Embargos de  declaração rejeitados.  (EDcl
no AgRg no AREsp 150.180/GO, Rel. Ministro ANTO-
NIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado
em 07/02/2013, DJe 21/02/2013)” (grifei)

Assim, “in casu subjecto”, este Egrégio Tri-
bunal de Justiça se manifestou de forma clara e precisa sobre a relação jurí-
dica posta nos autos.

Observa-se na apelação adesiva que o pe-
dido recursal da ora embargante referiu-se exclusivamente à condenação do
promovido a pagar à autora indenização referente ao PIS/PASEP, de forma
proporcional ao período trabalhado,  tão somente, inexistindo pedido de pa-
gamento das férias acrescidas do terço constitucional e décimos terceiros
inadimplidos e não atingidos pela prescrição quinquenal,  como alega nos
presentes aclaratórios.

Todavia, a despeito de tais argumentos, o
acórdão embargado pronunciou-se acerca do direito de percepção às férias,
terço de férias e 13º salários, conforme trechos abaixo transcritos:

“A sentença guerreada merece reforma no que tange à
condenação da Municipalidade a pagar indenização de
férias, eis que não possui a autora direito à conversão
das  férias  não  usufruídas  em  pecúnia.  Se  enquanto
mantida a relação com a Administração a autora não
usufruir do gozo das férias, no momento da ruptura do
vínculo funcional é que fará ela jus à indenização ora
pleiteada, em face do princípio da vedação ao enrique-
cimento sem causa. 
(…)
Por outro lado, é de ser mantida a sentença recorrida

no que concerne a condenação do Município ao paga-
mento dos terços de férias e dos 13º salários.”

6



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0001811-20.2014.815.0031

Vê-se, portanto, que toda a matéria foi de-
vidamente enfrentada.

Pelo exposto,  não havendo nenhum vício
a ser corrigido no corpo do aresto embargado, não há motivos para a refor-
ma do acórdão desafiado. 

Destarte,  REJEITO  os  Embargos  de
Declaração.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham 
Lincoln da Cunha Ramos

Participaram do julgamento, o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos,  Exmo.  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição ao Exmo Des. Luíz Silvio Ramalho Júnior.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Ro-
drigo Marques da Nóbrega, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa
10 de julho de 2018.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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